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CONTRATO Nº 06/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

QUE PACTUAM ENTRE SI A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ E A EMPRESA TH3K 

ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 57.055.394/0001-00, 

com sede na Rua Raul Benedito Guazzelli, nº 45, Centro, Iperó/SP, neste ato representada pelo 

seu Presidente, Senhor Luis Fernando Paulo Leite, portador do RG nº 32.669.859-01 inscrito no 

CPF nº 292.595.958-00, doravante designada CONTRATANTE,   e a empresa TH3K 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.128.621/0001-30, 

com sede na cidade de Iperó/SP, na Avenida Emilio Guazzelli, nº 576, Bairro Portal de Iperó, 

CEP: 18.560-000, Endereço eletrônico: th3k.engenharia@gmail.com, Telefone: (15) 

9.9634.4259, neste ato representada por seu Sócio Administrador Sr. Pedro Henrique dos 

Santos, portador do RG nº 39.834.490-5 SSP/SP, inscrito no CPF nº 470.490.398-29, residente 

e domiciliado junto a Rua Diva Rondinelli, 115, Capoavinha, Iperó/SP, CEP: 18.560-000, 

doravante designada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, cuja 

celebração foi autorizada nos autos do Processo Administrativo nº 16/2024, decorrente 

da Dispensa de Licitação n° 14/2024, no qual os contraentes enunciam as seguintes 

cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios e normas 

da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, doravante 

denominada Lei de Licitações, que as partes declaram conhecer, subordinando-se, 

incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 

reforma e ampliação da Câmara Municipal de Iperó, incluindo o fornecimento de 

material, equipamentos e mão de obra, conforme memorial descritivo, planilha 

orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto básico em anexo constantes da 

proposta apresentada pela Contratada, em consonância com o Anexos I – Termo de 

Referência e demais disposições do Edital da Dispensa de Licitação nº 14/2024, que 

integram o presente contrato. 
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1.2. São anexos a este instrumento e vinculam este Contrato, independentemente de 

transcrição:  

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Dispensa de Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA II - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E À 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 - O presente contrato está estritamente vinculado ao Edital e Anexos da Dispensa de 

Licitação nº 14/2024, à proposta e planilha de composição de custos apresentadas pela 

Contratada, aplicando-se ainda os dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de janeiro 

de 2021 e da Resolução n.º 10 de 29 de novembro de 2023, inclusive quanto aos casos 

omissos. 

CLÁUSULA III - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1 - O presente contrato será executado por empreitada integral e por preço global, 

considerando os valores unitários constantes da planilha orçamentária apresentada pela 

Contratada. 

CLÁUSULA IV - DA FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1 - A Contratada se compromete a executar os serviços nos termos constantes nos 

Anexos I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO da Dispensa de Licitação nº 14/2024. 

4.2 - Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, que se incumbirá 

pelo fornecimento do efetivo pessoal, material e equipamentos necessários e compatíveis 

com o desenvolvimento dos serviços mencionados no objeto, respondendo pelos gastos e 

encargos decorrentes. 

4.3 - Os serviços deverão ser executados em fiel cumprimento ao projeto executivo, 

memorial descritivo projeto básico e cronograma físico-financeiro, além das orientações 

da fiscalização da Contratante, através da Diretoria Municipal de Obras, Agricultura e 

Meio Ambiente. 

4.4 - Executado, o objeto será recebido:  

a) Provisoriamente: Quando a obra estiver inteiramente concluída, de perfeito 

acordo com o Projeto e Especificações, será lançado um Termo de Recebimento 

Provisório pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do Contratado; 
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b) Definitivamente: O Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

4.5 - O prazo para observação na obra não poderá ser superior a 90 (noventa) dias. 

4.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato (§2º, art. 

140, da Lei nº 14.133/2021). 

4.7 - O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo 

mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos 

materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela 

reconstrução ou pela substituição necessárias (§6º, art. 140, da Lei nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA V - DO VALOR 

5.1 - O valor total deste contrato é de R$ 85.041,51 (oitenta e cinco mil, quarenta e um 

reais e cinquenta e um centavos), considerando preço valores unitários constantes da 

planilha orçamentária apresentada pela Contratada, que é parte integrante deste contrato. 

5.2 - A Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e 

cinco) do seu valor inicial atualizado, a critério exclusivo, de acordo com o disposto no 

art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.3 - Os preços praticados poderão ser realinhados visando restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do Contratado e a retribuição da 

Contratante para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 124, II, “d” da Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

5.4 - O realinhamento de que trata o parágrafo anterior segundo será deliberado pela 

Administração a partir de requerimento formal do interessado, o qual deverá vir 

acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos. 

5.4.1 – Caso o pedido de realinhamento indicado na subcláusula anterior não disponha de 

elementos suficientes para sua análise e consequente concessão, e venha a ser indeferido, 

não será motivo para a interrupção dos serviços, sujeitando à Contratada à aplicação das 

penalidades previstas neste contrato. 
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5.4.2 - Pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato deverão ser realizados 

mediante requerimento formal pela contratada e serão avaliados pelo gestor do contrato, 

que emitirá seu parecer no prazo de até 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA VI - DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - A despesa do contrato neste exercício correrá à conta dos seguintes Códigos de 

Despesa, do orçamento da Câmara Municipal de Iperó/SP: 

01.031.7005.1151.4.4.90.51.00. – Fonte 01 

6.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

6.3 - As despesas diretas ou indiretas inerentes à execução dos serviços correrão por conta 

da Contratada. 

CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO 

7.1 - O(s) pagamento(s) dos valores contratados será(ão) efetuado(s) em até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da apresentação e consequente aprovação das medições pela 

Assessoria Técnica de Obras, através dos correspondentes fiscal e gestor do contrato, em 

conformidade com o Cronograma Físico Financeiro e demais especificações deste 

instrumento convocatório, mediante apresentação de fatura e/ou documento equivalente. 

7.2 - O pagamento fica condicionado à apresentação da Relação dos Empregados da 

referida obra com as respectivas guias de recolhimento do FGTS. 

7.3 - A Câmara Municipal de Iperó no ato do pagamento efetuará o desconto referente a 

tributos porventura devidos, inclusive ao INSS. 

7.4 - Deverá constar, obrigatoriamente na Nota Fiscal: “Dispensa de Licitação nº 

14/2024” bem como o número do Contrato e da Nota de Empenho. 

7.5 - Juntamente com a Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar, prova de regularidade 

fiscal, social e trabalhista, assim como a relação dos empregados contratados, com as 

respectivas guias de recolhimento do FGTS. 

7.6 - Os pagamentos devidos pela Contratante dar-se-ão apenas e tão somente mediante a 

apresentação, sob a exclusiva responsabilidade e a expensas da Contratada, de todos os 

documentos mencionados nesta Cláusula. 

7.7 - Os pagamentos serão feitos através de crédito somente em conta corrente da empresa 

(Pessoa Jurídica) a ser fornecida pela Contratada. 
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7.8 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma 

deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto 

executado. 

7.9 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida 

quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos. 

7.10 - Caso o pagamento mensal não seja efetuado no vencimento pela falta do documento 

que deveria ter sido fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação dos serviços, 

esta incorrerá nas penalidades previstas neste contrato, e não será paga nenhuma 

atualização de valor. 

7.11 - Correrá por conta exclusiva da contratada: 

a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da 

contratação; 

b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 

de seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se 

façam necessárias. 

7.12 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido 

e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo 

estabelecido nesta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 

7.13 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 

que a contratada suspenda os serviços, bem como para aplicação de multas, juros e 

correção monetária. 

7.14 - No caso de a CONTRATANTE atrasar o pagamento, este será atualizado 

financeiramente “pro rata dies”, pelo índice legal, IPCA/FGV, conforme legislação 

pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí-lo. 

CLÁUSULA VIII - DO PRAZO 

8.1 - A vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados da sua assinatura e o prazo 

de execução será de 02 (dois) meses, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços 

e obedecerá ao cronograma e conforme condições e especificações contidas no ANEXO 

I do Edital, prorrogáveis nos termos do art. 111, da Lei Federal nº 14.133/2021, devendo 

ser observado o que dispõe o art. 91, §4º, do mesmo Diploma Legal.  

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES 

9.1 - Além das constantes do Edital e Anexos da Dispensa de Licitação nº 14/2024, 

contratante e Contratada estarão submetidas às obrigações definidas na presente Cláusula. 
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9.1.1 - São obrigações da CONTRATADA: 

a) Conduzir os trabalhos ora contratados de acordo com as Normas Técnicas 

aplicáveis, com estrita observância da Legislação em vigor;  

b) Apresentar à Contratante, caso venha a solicitar, a programação geral dos seus 

serviços com base em indicações por esta fornecida;  

c) Empregar, na execução dos serviços contratados, apenas profissionais técnico-

especializados e habilitados, com requisitos indispensáveis para o exercício das 

atribuições relacionadas com o objeto desta avença; 

d) Manter preposto aceito pela Contratante, no local da obra, para representá-la 

na execução do contrato; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, assim como todas as condições de habilitação e 

qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no 

curso do contrato, algum documento perder a validade; 

g) Apresentar, dentro de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, o número 

da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e uma cópia do recibo 

correspondente, para figurarem no processo da licitação e na ordem de serviços; 

h) Apresentação mensal do livro diário de obras, com as anotações de todas as 

ocorrências da obra, bem como também relatório fotográfico, sendo um dos 

requisitos a serem atendidos para a liberação dos pagamentos, dos serviços 

medidos no mês; 

i) Colocação e manutenção da placa de identificação de obra, conforme modelo 

a ser fornecido pela Assessoria Técnica de Obras da Câmara de Iperó/SP. 

9.1.2 - São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados e especificações necessárias à adequada prestação 

dos serviços; 

b) Realizar gestão e fiscalização do contrato e sua execução. 

c) Comunicar à CONTRATADA, com antecedência mínima de 24 (vinte e 

quatro) horas, das necessidades supervenientes porventura ocorridas, para o 

perfeito cumprimento do objeto deste instrumento; 
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d) Realizar os pagamentos à Contratada dentro dos prazos e preços previstos 

no presente Contrato. 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 

10.1 - À Contratada, total ou parcialmente inadimplente, ficará sujeita à aplicação das 

penalidades previstas no presente Contrato, nos termos do art. 156, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2 - O atraso injustificado na execução dos serviços, sujeitará o contratado à multa de 

mora, calculado por dia de atraso da obrigação não cumprida na seguinte proporção: 

a) atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia 

sobre a obrigação não cumprida; 

b) atraso entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) dias, multa de 0,3% (três décimos por 

cento) ao dia sobre a obrigação não cumprida; 

c) atraso superior a 60 (sessenta) dias estará caracterizada a inexecução da 

obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas no 

próximo parágrafo. 

10.3 - Pela inexecução total ou parcial, poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 

penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida; e/ou 

b) impedimento de licitar e contratar com a Câmara de Iperó/SP pelo prazo de 

até 03 (três) anos, conforme previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/2021. 

10.4 – A penalidade de multa, estabelecida no Parágrafo Primeiro desta cláusula, poderá 

ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser 

descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante. 

10.5 - Pela inexecução (total ou parcial), poderão ser aplicadas ao contratado as seguintes 

penalidades: 

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida; e/ou 

b) impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Iperó/SP pelo 

prazo de até 03 (três) anos, conforme previsto pelo §4º, do artigo 156, da Lei nº 

14.133/2021. 

10.6 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
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10.7 – As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 

pagamento não elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à 

CONTRATANTE. 

10.8 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, 

garantindo o exercício do contraditório e ampla defesa. 

10.9 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias 

úteis contados da data da intimação do interessado. 

10.10 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 15 (quinze) 

dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. 

CLÁUSULA XI- DA GARANTIA 

11.1 - Não será exigida garantia para a contratação em tela. 

CLÁUSULA XII - DOS GESTORES DO CONTRATO E RESPONSÁVEIS PELA 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E EXECUÇÃO 

12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo: 

12.1.1 - Fica designado como gestor do contrato o seguinte servidor: Ana Teresa de 

Moraes Andrade, Comprador, CPF: 110.480.598-71, o qual será responsável pela 

coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, bem 

como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que 

envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 

sanções, extinção dos contratos, bem como o acompanhamento dos aspectos 

administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, e 

quanto ao controle do contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de 

inadimplemento. 

12.1.2 - Fica designado como fiscal do contrato o seguinte servidor: Paulo Henrique de 

Araujo, Analista Legislativo, CPF: 319.020.648-10, o qual acompanhará e fiscalizará 

mensalmente e “in loco” a execução dos serviços nos termos do Art. 117 da Lei Nº 

14.133/2021, pelo qual deverá avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se 

for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do 

objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de 

pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração. 

12.2 - Os serviços que não corresponderem às especificações da proposta apresentada não 

serão aceitos, devendo ser refeitos sem custo adicional. 
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12.3 - Os procedimentos de execução dos serviços correrão por conta e risco da vencedora. 

Se os serviços estiverem em desacordo com este contrato, a Contratada ficará obrigada a 

refazer os serviços para o pleno atendimento às especificações, sendo que o ato do 

recebimento provisório não implica na aceitação definitiva. 

12.4 - A Contratante se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização 

no objeto fornecido e que, em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das 

responsabilidades contratuais e legais, como por danos causados por seus funcionários, 

seja por ato da própria firma ou omissões de seu preposto. 

12.5 - Todas as despesas com o transporte de funcionários, alimentação, hospedagem e 

todos os equipamentos para execução dos serviços, correrão por conta e risco da 

vencedora, inclusive todos os encargos trabalhistas que vierem ocorrer. 

12.6 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis, poderá: 

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações e 

condições mínimas exigidas, determinando sua regularização; 

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de 

partes. 

CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO 

13.1 - O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízo das sanções 

previstas naquela lei e neste ato convocatório. 

13.2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

Processo, assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 

CLÁUSULA XIV - DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

14.1 - O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 

subcontratação sem autorização do CONTRATANTE, por escrito, sob pena de aplicação 

de sanções. 

CLÁUSULA XV - DAS RESPONSABILIDADES 

15.1 - A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução das obrigações Contratadas. Responsabiliza-se, também, pela 

idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, 

ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 

execução deste contrato. 
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15.2 – O Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes 

da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, 

exclusivamente à Contratada. 

15.3 – O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinado. 

15.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 

habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 

CLÁUSULA XVI - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

16.1 - Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu 

objeto. 

CLÁUSULA XVII - DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

17.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 

termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21 para sua completa eficácia. 

CLÁUSULA XVIII - DO FORO 

18.1 - O Foro do Contrato será o da Comarca de Boituva/SP, excluído qualquer outro. 

CLÁUSULA XIX – DA ACEITAÇÃO 

19.1. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Iperó, 04 de julho de 2024. 

 

 ________________________________ 

CAMARAMUNICIPAL DE IPERO 

Luis Fernando Paula Leite 

PRESIDENTE 

 

 

___________________________________ 

TH3K ENGENHRIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

 



 
 

11 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

1) ___________________________                2) ___________________________
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: TH3K ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, CNPJ: 

35.128.621/0001-30 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 06/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da Câmara 

Municipal de Iperó, incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ato do processo acima referido, objetivando seu registro pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, será objeto de prévia análise, cujo trâmite processual ocorrerá pelo 

sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, cabendo, para tanto, procedermos à regular habilitação 

no Sistema de Processo Eletrônico, na conformidade do quanto estabelece a Resolução 

nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro 

de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 

regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pelo órgão/entidade e interessados estão 

cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 

termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) as informações pessoais do(a) interessado(a) deverão ser mantidas no órgão/entidade 

de origem para eventual solicitação do TCESP; 

f) no caso de habilitação do interessado(a) no Sistema de Processo Eletrônico, os dados 

informados deverão manter-se sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Iperó/SP, 04 de julho de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Luis Fernando Paula Leite 

Cargo: Presidente 

CPF: 292.595.958-00 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO 

DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Luis Fernando Paula Leite 

Cargo: Presidente 

CPF: 292.595.958-00   

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Luis Fernando Paula Leite 

Cargo: Presidente 

CPF: 292.595.958-00   

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS 

Cargo: Sócio Administrador 

CPF: 470.490.398-29  

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Luis Fernando Paula Leite 

Cargo: Presidente 

CPF: 292.595.958-00 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: Ana Teresa de Moraes Andrade 

Cargo: Comprador 

CPF: 110.480.598-71 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

 

Assinatura: _____________________________________________________ 
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(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  

condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações 

de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 

parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de 

Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021)   
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE:  
CÂMARA DE IPERÓ, CNPJ n.º 46.634.085/0001-60 

CONTRATADA:  
TH3K ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, 

CNPJ n.º 35.128.621/0001-30 

 

CONTRATO DE ORIGEM: N.º 06/2024 

DATA DA ASSINATURA: 04/07/2024 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da Câmara 

Municipal de Iperó, incluindo o fornecimento de material, equipamentos e mão de obra. 

 

VALOR: R$ 85.041,51 (oitenta e cinco mil, quarenta e um reais e cinquenta e um 

centavos) 

 

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Iperó/SP, 04 de julho de 2024. 

                                                                

Pelo CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ 

Nome: Luis Fernando Paula Leite 

Cargo: Presidente 

CPF: 292.595.958-00  RG: 32.669.859-01 SSP/SP 

Data de nascimento: 14/08/1981 

Endereço residencial: Av. Dr. José Marques Penteado, 15, Bairro Centro, CEP: 18.560-

000.  

E-mail institucional: presidencia@camaraipero.sp.gov.br 

E-mail pessoal: luisfernandodaki@hotmail.com 

Telefone(s): (15) 3266-3446 

 

Assinatura: _____________________________________________________ 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16/2024 

TERMO DE ACORDO DE CONFIDENCIALIDADE E SIGILO COM 

PRESTADORES DE SERVIÇO/FORNECEDORES (LGPD) 

 
Dispensa de Licitação nº 14/2024 -  Processo Administrativo nº 16/2024 

 
Pelo presente Termo de Acordo de Confidencialidade e Sigilo (o “Termo”), a 

Câmara Municipal de Iperó/SP, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o nº 57.055.394/0001-00, com sede na Rua Raul Benedito Guazzelli, 45, 

doravante denominada “Câmara”, e o prestador de serviços TH3K ENGENHARIA E 

CONSTRUCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

35.128.621/0001-30, com sede na Avenida Emilio Guazzelli, nº 576, Bairro Portal de Iperó, 

CEP: 18.560-000, doravante denominado “Prestador de Serviço”, celebram o presente 

Termo de Acordo de Confidencialidade e Sigilo nos termos abaixo. 

1. OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto estabelecer as condições para proteção das 

informações confidenciais e sigilosas que sejam objeto de compartilhamento entre a 

Câmara e o Prestador de Serviço. 

1.2. Para fins deste Termo, entende-se por “Informação Confidencial” todas as 

informações e/ou documentos que tenham relação com as atividades desenvolvidas pela 

Câmara, seus processos, procedimentos, projetos, negócios, contratos, estratégias, 

pesquisas, estudos, dados técnicos, financeiros, comerciais, jurídicos, administrativos, 

contábeis, dentre outros, de natureza sigilosa ou confidencial, que sejam compartilhados 

entre as partes, de forma escrita, oral ou eletrônica. 

2. OBRIGAÇÕES DA CÂMARA 

2.1. A Câmara Municipal de Iperó/SP se compromete a fornecer ao Prestador de Serviço 

somente as informações estritamente necessárias ao desempenho das atividades 

contratadas, nos termos do contrato firmado entre as partes. 

2.2. A Câmara Municipal de Iperó/SP deverá instruir o Prestador de Serviço quanto à 

confidencialidade e sigilo das informações compartilhadas, bem como às diretrizes de 

segurança da informação, devendo o Prestador de Serviço adotar todas as medidas 

necessárias para garantir a sua segurança e inviolabilidade. 
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2.3. A Câmara Municipal de Iperó/SP deverá zelar pela segurança das informações 

compartilhadas, adotando as medidas necessárias para sua proteção, evitando seu 

extravio, uso indevido, cópia não autorizada ou qualquer forma de acesso não autorizado, 

inclusive em relação a eventuais terceiros contratados pelo Prestador de Serviço. 

2.4. A Câmara Municipal de Iperó/SP se compromete a comunicar imediatamente o 

Prestador de Serviço em caso de qualquer incidente de segurança ou suspeita de violação 

das informações compartilhadas. 

3. DO COMPROMISSO DE CONFIDENCIALIDADE 

3.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a manter em sigilo todas as informações, 

documentos, dados e demais informações confidenciais que tiver acesso em razão do 

contrato firmado com a CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, abstendo-se de divulgá-

las, reproduzi-las ou utilizar-se delas para qualquer finalidade que não seja o cumprimento 

das obrigações assumidas no contrato, salvo mediante prévia autorização da CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPERÓ/SP. 

3.2. O sigilo e a confidencialidade a que se refere a cláusula anterior deverão ser mantidos 

pelo PRESTADOR DE SERVIÇO inclusive após a conclusão da prestação dos 

serviços/fornecimentos. 

4. DA UTILIZAÇÃO DAS INFORMAÇÕES 

4.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO não poderá utilizar as informações e documentos 

aos quais tenha tido acesso em razão da prestação de serviços em benefício próprio ou de 

terceiros, sem a prévia e expressa autorização da CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ/SP. 

4.2. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a utilizar as informações, dados e 

documentos acessados em razão da prestação de serviços única e exclusivamente para o 

cumprimento das obrigações contratuais. 

5. Da obrigação de devolução e destinação das informações 

5.1. Após a conclusão da prestação dos serviços, o PRESTADOR DE SERVIÇO deverá 

devolver à CÂMARA MUNICIPAL DE IPERÓ/SP todos os documentos e informações 

em seu poder, incluindo as cópias e registros. 

5.2. O PRESTADOR DE SERVIÇO obriga-se a destinar as informações, dados e 

documentos acessados única e exclusivamente para o cumprimento das obrigações 

contratuais, e, uma vez encerrada a prestação dos serviços, deverá eliminá-los, inutilizá-

los. 

6. DAS PENALIDADES 
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6.1. O PRESTADOR DE SERVIÇO que descumprir o presente Termo estará sujeito às 

penalidades previstas em lei, regulamento ou norma interna da CÂMARA MUNICIPAL DE 

IPERÓ/SP. 

6.2. Além das sanções previstas em lei, regulamento ou norma interna da CÂMARA 

MUNICIPAL DE IPERÓ/SP, o PRESTADOR DE SERVIÇO que descumprir o presente 

Termo estará sujeito à responsabilização civil e criminal, nos termos da legislação aplicável. 

7. DA VIGÊNCIA E RESCISÃO 

7.1. O presente Termo terá vigência enquanto o PRESTADOR DE SERVIÇO tiver acesso às 

informações e dados confidenciais, em decorrência do cumprimento das obrigações 

contratuais. 

7.2. O presente Termo poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CÂMARA MUNICIPAL 

DE IPERÓ/SP, mediante comunicação escrita ao PRESTADOR DE SERVIÇO. 

8. DO FORO 

8.1. Fica eleito o foro da Comarca de Boituva, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou controvérsias decorrentes. 

9. DA ACEITAÇÃO 

9.1. E por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo de Acordo de 

Confidencialidade e Sigilo, em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas 

testemunhas. 

Iperó, 04 de julho de 2024. 

 

CMI: ________________________________ 

Luis Fernando Paula Leite 

PRESIDENTE 

 

 

 

____________________________ 

TH3K 

PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

PRESTADOR DE SERVIÇO  

 

 

 

Testemunhas: 
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1) ___________________________                2) ___________________________ 


	CLÁUSULA II - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E À LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
	2.1 - O presente contrato está estritamente vinculado ao Edital e Anexos da Dispensa de Licitação nº 14/2024, à proposta e planilha de composição de custos apresentadas pela Contratada, aplicando-se ainda os dispositivos da Lei Federal nº 14.133, de 1...
	CLÁUSULA III - DO REGIME DE EXECUÇÃO
	3.1 - O presente contrato será executado por empreitada integral e por preço global, considerando os valores unitários constantes da planilha orçamentária apresentada pela Contratada.
	7.8 - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto executado.
	7.9 - Em nenhuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços cotados, para modificação ou alteração dos preços propostos.
	7.10 - Caso o pagamento mensal não seja efetuado no vencimento pela falta do documento que deveria ter sido fornecido pela Contratada, e isso motivar a paralisação dos serviços, esta incorrerá nas penalidades previstas neste contrato, e não será paga ...
	a) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação;
	b) contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguros e acidentes pessoais, taxas, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias.
	7.12 - Sendo constatado erro na nota fiscal, esta não será aceita e o pagamento ficará retido e seu prazo suspenso, até que seja providenciada a correção, contando-se o prazo estabelecido nesta cláusula, a partir da data de sua reapresentação.
	7.13 - A devolução da fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a contratada suspenda os serviços, bem como para aplicação de multas, juros e correção monetária.
	7.14 - No caso de a CONTRATANTE atrasar o pagamento, este será atualizado financeiramente “pro rata dies”, pelo índice legal, IPCA/FGV, conforme legislação pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha substituí-lo.
	10.4 – A penalidade de multa, estabelecida no Parágrafo Primeiro desta cláusula, poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais créditos que tenha em face da Contratante.
	10.6 - A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis.
	10.8 - As penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o exercício do contraditório e ampla defesa.
	10.9 - O prazo para defesa prévia quanto à aplicação de penalidade é de 15 (quinze) dias úteis contados da data da intimação do interessado.
	10.10 - O valor das multas será recolhido aos cofres Municipais, dentro de 15 (quinze) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.
	12.1 - A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelos servidores indicados abaixo:
	12.2 - Os serviços que não corresponderem às especificações da proposta apresentada não serão aceitos, devendo ser refeitos sem custo adicional.
	12.3 - Os procedimentos de execução dos serviços correrão por conta e risco da vencedora. Se os serviços estiverem em desacordo com este contrato, a Contratada ficará obrigada a refazer os serviços para o pleno atendimento às especificações, sendo que...
	12.4 - A Contratante se reserva o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização no objeto fornecido e que, em nenhuma hipótese eximirá a Contratada das responsabilidades contratuais e legais, como por danos causados por seus funcionários, se...
	12.5 - Todas as despesas com o transporte de funcionários, alimentação, hospedagem e todos os equipamentos para execução dos serviços, correrão por conta e risco da vencedora, inclusive todos os encargos trabalhistas que vierem ocorrer.
	12.6 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:
	a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações e condições mínimas exigidas, determinando sua regularização;
	b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes.

